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RESOLUÇÃO Nº 71, DE 23 DE SETEMBRO DE 1998 
(Revogada pela Resolução 176/2005/CONTRAN/MCD) 

 

 

Altera o § 1º do art. 3º e os Anexos I, II e III 

da Resolução nº 765/93-CONTRAN, e dá 

outras providências.  

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12, inciso I, c.c. os arts. 159, 148 §§ 2º e 3º da Lei 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 

Considerando o que consta no art. 14 do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 

1997, e no art. 2º do Decreto, nº 2.170, de 4 de março de 1997, resolve: 

 

Art. 1º O § 1º do art. 3º da Resolução nº 765/93-CONTRAN, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

Art. 3º ............................................... 

 

§ 1º. A expedição da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, observado o 

disposto no "caput" deste artigo dar-se-á, compulsoriamente:  

 

a) quando da troca da Permissão para Dirigir, pela CNH permanente, ao 

término de um ano;  

 

b) na revalidação dos exames; 

 

c) quando ocorrer alteração de dados do condutor;  

 

d) em caso de perda, dano ou extravio; e 

 

e) quando houver a reabilitação do condutor. 

 

Art. 2º. Os Anexos I, II e III da Resolução 765/93-CONTRAN passam a vigorar conforme os 

Anexos I, II e III desta Resolução. 
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